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LEI 'N:ç 1 '.4641.;

DE ~9 DE ~ULHO DE 1988.
'-'Réconhece' ·de utilidade pública a
Associação Atléti~a ,Baixada Flumi"'
nense".

A- ctAMARA 'MUNICIPAL DE

~ NOVA IGUAÇU;;'por seus represen
tanteslegais, decreta eeu sanciono a
seguinte lei:

Art. 19 - Fica, reconhecid.a de
Utilidade Pública a 'Associação Bai
xada F'luminense, fundada em' 23 de
jane'ro de 1988, com-séde -provisória
à rua Ministro Edgar Costa; 32 
59 andar,. Nova 19uaçu.

, Art. 2'1 -'"- A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

, Art, 3<?- Revogam-se as dispo
si~ões em contrário.
l"tefêitaril: MWüéipel de Neva Iguaçu
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